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Edital de Convocação n' 007/CTS/ARA/2018 - Eleição pai'a Chefe e Subchefe
Coordenadoría Especial Interdisciplinar de Tecnologias da informação c

Clomunicação

O Diretoi do Centro de Ciências. tecnologias e Saúde ilo uso de suas abril)uíções. de
acordo cona o disposto no art. 13, do Regimento da LÍFSC, RESOLVE:

Art. 11" - Convocar os nlcmbros do Colegiada da Coordenadotia llspecial
InterdisciJ)lidar de Tecnologias da Infoil-nação e Comunicação pala elcgerçm seu Chef'e
e Subchefe, para lun mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01 de setembro de 2018.
processo realizado ein obediência aos dis])ositivos legais que regem o assuntc,, ]llediànte
o voto direto c secreto.

Art. 2' - A eleição será realizaclp, em rumo único, no dia 1 5 de agosto de 2018. quanta.
relia.das 14h30lnin às 20 horas,

I'arágrafo único: Para Hino de detaljlamento do processo são l:íxaclas as seguintes datas:
a) Divulgação do edital até 22/06/201 8;
1)) início do regístro de chapas em 02/07/201 8;
c) Final do registro das cllapas 3 1 /07/201 8:
cl) Flomologação das cllapas em 01/08/201 8;
e) Prazo para illterposição de recurso da homologação das inscrições até às 20

floras do dia 03/08/2018;
tl Período para a campanha eJeitora] de 04/07/201 8 a 1 3/07/20] 8;
g) E[eição ein ] 5/08/201 8, das 14h30min às 20 110ras;
h) Prazo para interposição de recua'se da apuração do resultado até às 20 110ras clo

dia ]7/08/2018.

Art. 3' - Para coordenar a referida eleição será nomeada comissão eleitoral. colhi)testa
pot no mínimo 03 (três) docentes da respectiva coordenacloria, e um iepiesentante
discente, todos vinculados ao CTS.

Art. 4' - Para os ílns deste edital consideram-se válidos os votos atribuídos a candidatos
regularmente inscritos, excluídos os votos em branco e os nulos.

Parágrafo único
dos votos.

Será considerada vencedora a chapa que alcançar ilaaioiia simples

POSEI.EITORES
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Arí:. 5' - Poderão ç'atar na eleição todos os memt)ros do Colegiada da coordenadotia

Parágrafo único: Não será permitido o voto cumulativo,
separado: conforme previsto no Regimento da UFSC.

por proçt!,raça,o ot] em

DAS INSCIR[ÇÕES E DA IM['1.](;NAÇÃO

Art. 6' - Poderão ülsciever-se colmo candidatos professores adjuntos. associados
titulares integrantes da caneíra do magistério. cona mais de dois anos na UFSC:.

é

Parágrafo único: A Chefia de Departalncnto será exercida pot piofessot com regime
cle dedicação exclusiva e. facultativamente, de tempo integral.

Art. 7' - A inscrição das chapas sela efêtuada através de requeiinlento (Apêndice 1) à
comissão e]eitora]. entregue lla Secretaria hltegrada de Depai]aTnentos (S]D.).

Art. 8' - Os candidatos poderão inscreç'er-se no período cle 02 a 3 1 de .julho dc 20 1 8, na
Secretaria Integrada cle Departamentos (SID), de segunda à sexta-feira no horário das 09
às 12 ]loias e clãs 14 às 19 horas.

Art. 9' - Findo o prazo de inscrição, a comissão eleitorztl publicará imediatamente
documento contendo a relação das chapas inscritas para a cooidenadoria.

Parágrafo único: O docLmlento de quc trata o capuz deste antigo sela put)]ica(]o no$
endereços eletrânicos htt])://ararangua.ul'sc.br/ . llttp://sicl.cts.ararangua.ul\c.bi/' e na
página da coordenadoiia, hein como no mural cla Diteção clo Centro de Ciências.
Tecnologias e Saúde e da Secretaria Integrada de Departamentos (Sll.),).

Art. ]0 - Em lazão cle incom])atibilidade de algum candidato caberá recurso pala
impugnação de cjlapa até às 20 botas c]o caia 03/08/20] 8. dirigido à comissão clcitolal c
ptotocolaclo na Secretaria integrada de Depat'tamentos ( SID).

g I' - A impugnação de que trata Q capuz deste artigo deverá sei acompanhada de prova
da incompatibilidade alegada e poderá se] apresentada:

l por candidato;
ll - ])or quEtlquer eleitor

1 2' - 11avendo in)pugnação, sela dado conhecimento do tàto à cha])a mediante
notificação. estabelecendo o prazo 2 (dois) dias úteis para mai itéstação contados do seu
recebimento.
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g3' - A Comissão Eleitoral deverá decidir sobre a impugnação. no prazo máximo de 3
(três) dias úteis.

$l 4' - O })adido de impugnação não tem eleito suspensivo do processo eleitoral.

Art. ]] - Os componentes da chapa poderão reclueret até o término das inscrições o
cancelamento da inscrição da respectiva chapa.

'\

Art. 12 - A otdein das cIlaDas será def;unida por sorteio

Art. 13 - Após Q término do prazo das inscrições: a suLlstituição clc candidatos soTncnte
poderá ocorrer nos casos de f'.alecimento ou incapacitação física ou nlcntal do candidato
inscrito.

Art. 14 - 11avendo desistências cle chapas, após
considerados nulos os votos que íhe forem atribuídos

o {él'xnino das inscrições,

DASPENALIDADES

Art. 15 - No caso de inflação às normas estabelecidas pela comissão eleitoral sol)re a
eleição para a escollla do Chefe e do Subchefe, sujeitar-se-ã o inftator às seguintes
penalidades:

1 - advertência verbal e ieselvada
11 - advertência por escrito.

g lc' - Quando houver prquízo ao patrinaónio pút)ligo. por ação ou omissão, dolo ou
culpa, acém das pena]i(jades ])ie'listas neste artigo, o processo será encaminhado ao
órgão competerltc da. Universidade para a abertura cle processo administrativo
cliscipliilar.

$ 2' Em qualquer situação, o infiator deve promovem a reparação do claro

Art. 16 - Cabe à comissão eleitoral aplicam as penalicladcs previstas
solicitou a abertura de processo administrativo disciplinar. se fbr o caso.

neste edital e

DAVOTACÃO
Do local e Procedimentos de Votação
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Art. 17 - O ]oca] de votação será enl sala. a ser divulgada posteriormente

Art. 18 - O nome do eleitor (deverá col)star de lista de presença a ser assinada pelo
mesmo, poi lidem alf'abética. '

Art. 19 - O horário de funcionamento da mesa icceptoia dc ç'ocos será das 1 41l30nlin às
20 horas.

Art. 20 - No dia da votação, o eleitor deverá a])rcsentar-se à mesa rdceptclra de votos,
portanclo docunleilto de identificação oficial cona í'oto:

li ]' - Não havendo dúvida sobre a ictentic]ac]e (]o eleitor: o piesíderlte verificará na

listagem da mesa se o scu nome consta do cadastro de eleitores da seção e na respectiva
R)llla de vocação.

l$ 2' - Após o depósito do voto na uma e a assinatura do eleitor na follla de votação. o
mesátio devolverá o docutnento apresentado à mesa.

Da Mesa Receptora

Art. 21 - A mesa receptora de votos será composta e instalada preíclencialmeiltc por
un] servidor docente, um servidor técnico-administrativo e um estudante, design)ados
peia comissão e]eitora]. tendo ul]a colmo presidente. escolhi(]o enfie os pares. c dois
ili~esarios.

I'arágrafo único: A mesa receptora de votos deverá í\lncional' sempre com no mínimo
duas pessoas de cal:egorias distintas.

/\rt. 22 - Em suas ausências e afastamentos. o presidente cla mesa receptora
substituído pelo membro titular da mesa que estiver presente e que sda mais idoso.

será

Ai't. 23 - No início dos trabalhos. se a mesa receptora não estiver constituída do nl'lidera
mínimo de integrantes. o presidente deverá comunicam imediatanlcnte o fato à comissão
eleitoi*a{.

$ 1 ' - Será providenciado pela conllssão eleitoral:
1 - Urna e cabine de votação;
[[ - Cédulas oficiais conten(]o as cllapas e os calldidatos
llT - Ata de votação do processo eleitoral;
IV - Cópia das Nomlas para Eleição;
V - Lista dos eleitores aptos a votará
VI -- CaiEetas.
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li 2' - A votação será realizada ein cédula eleitoral única. contendo as chapas registladas
previamente sorteadas. com os nomes cle seus integrantes e res])activos Galgos e número
da cllapa.

$ 3' - Ao lado de cada cllapa. has'erá ]m] retãngulo en] brEmco no qual o eleitor
assinalará a sua escolha, entendendo-se que para eleito de votação. a cédula eleitoral só
se tornará válida depois dc rubricada pelos integrantes da mesa receptora em scu verso.

l$ 4' - Visando resguardar a lisura clo pleito: o sigilo do voto e a inviolítllilidadc das
urnas devem-se adorar as seguintes providências:
1 - No início da votação o processo de laclaçãcl de cada urna clev-erá sci í'eito com a
presença do pritneito eleitor.juntamente com os dois mesários.
lt - Os Integrantes da mesa receptora preencherão e assinarão a ata dc votação.
registrando o horário de abettuia. bem como o nome das pessoas presentes. as quais
assmarão a ata. assim como o horário téii-Hino com a relação das pessoas plesejltes, as
quais também assinarão a ata. Quaisquer irregularidades deverão ser rcgistradas na ata.

Art. 24 - ,A mesa receptora de votos, ao se aploxiilaar a hora de feclaamento da votação.
vetíficando a existência de filas de votantes, deverá providenciar as distritluições de
senhas para que votem os que se encontrarem presentes até a llora do scu fêcllanlento.

Arí:. 25 - Após o encerramento (]a votação, o presidente da mesa adolará as piovídências
nccessáiias à pioteção das urnas de votação c providenciará o preenchimento da ata
padronizada, assinando-a com os detlaais membros e Hlscais que assim o quiserem.
cntl'egando-a a comissão eleitoral para, de in)ediato. proceder-se a apuraçãó dos votos.

Do Início da Votação
'/'

Art. 26 - No dia da votação. o presidente da mesa receptora e os nlesários cleveião
cotnpai'ecer no local designado para o funcionamento cla seçã.o, quinze minutos antes do
início da votação a fita de proceder à prévia verificaçãcl clo local c do naatelial
nccessãno ã votação.

Pal'ágrafo único: /\s 14tl30min. supriclas as eveíltuais
declarara iniciados os üatlalllos. procedendo-se à votação.

del:iciêilcias. o presidente

l)a Apuração

Art. 27 - ]'erminada a votação proceder-se-á à apuração e totallzação dos votos.
Art. 28 - A confissão eleitoral constituir-sc-á em mesa apuradora e seus trabalhos
poderão ser acompanhados pelos candidatos e })elos representantes das cllapas.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
/

Art.. 29 - A Secretaria Integrada deDepartamehtos (SID) deverá autuar processo físico,
contendo Edital de Convocação do Colegiado à Eleição e a Portaria de'Designação da
comissão eleitoral e encaminhar ao Presidente da comissão.

Parágrafo único: Deverá constar do processo, anexado pela comissão, todos os
documentos pertinentes à .consulta prévia, os recursos, se houverem, deverão tramitar
apensados.

Art. 30 - Os recursos, salvo os de competência da comissão eleitoral, se existentes serão
conduzidos na forma prevista pelo Regimento Geral da Universidade e casos omissos
serão resolvidos pela comissão eleitoral.

Art. 31 - Este edital entra eln vigor a partir da sua publicação nos.murais da Direção do
Centro de .Ciências, Tecnologias e Saúde e da Secretaria Integrada de Departamentos,
bem como nos endereços eletrânicos supramencionados.

22 dejunho de 2018

UFSC Araranguá
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APENI)ICE 1 : Formulário de inscrição da Eleição pat'a Chefe c Subchefe da
Coordenador'ía Especial Interdisciplinar de Tecnologias da Infonnação c

Comunicação

CANDIDATOACHEFE
Nome S!.file Assinatu l-a

CANA)JI)

Nclln.e S}APE Assar)a t:uia

Araranguá, de de 2Qí8

Recebido poi

Despacho da C'otnissão para claboiação das normas eleitorais para os Galgos de Chelts
e Sut)cllcf'es dos Departamentos e Coordenadorias Especiais:

Chapa n' (Uso da comissão )


